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NOTA PRÉVIA

Desde 2011, data da 1.ª edição do (nosso) livro A Arbitragem Administrativa 
e Tributária, problemas e desafios, até hoje, o caminho percorrido no domí-
nio das ferramentas alternativas de litígios jurídico-públicos tem sido no 
sentido da sua afirmação. No quadro jurídico português, é disso prova a 
constante ampliação das suas possibilidades, a ver pelos artigos 180.º e 
seguintes do Código de Processo nos Tribunais Administrativos e pelo 
artigo 476.º do Códigos dos Contratos Públicos.

E, de igual modo, desde a publicação da (nossa) Mediação administra-
tiva, Contributos sobre as (im)possibilidades, Coimbra, 2019, foram introdu-
zidas muitas novidades sobre a mediação administrativa no direito posto, 
designadamente o artigo 87.º-C, na lei processual administrativa, e em 
regimes jurídicos especiais (sendo a mesma acolhida, por exemplo, no 
âmbito da resolução extrajudicial de conflitos em matéria de transporte; 
na área da igualdade no trabalho e no emprego; ou nos domínios educa-
tivos e da saúde)1. 

No que respeita à arbitragem tributária, importa lembrar a Lei  
n.º 3-B/2010, de 28 de abril, o Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro, 
e a Portaria de Vinculação n.º 112-A, de 22 de março de 2011, tendo 
sofrido algumas alterações mais recentemente, introduzidas pela Lei  
n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e 
pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro. Aliás, a arbitragem tributária 

1 Vd. Regulamento de Mediação e de Conciliação no âmbito da resolução extrajudicial de 
conflitos em matéria de transporte, Regulamento n.º 565/2018, de 21 de agosto; regime que 
atribui poderes de mediação à Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género e à Comis-
são de Acompanhamento e Fiscalização dos Centros Educativos.
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conta já com cerca de uma dezena de anos de aplicação prática, dando 
sinais de eficácia e de reconhecimento pelo próprio Tribunal de Justiça da 
União Europeia (como ficou demonstrado no conhecido Acórdão Ascendi).

É um facto que a consolidação de ADR (Alternative Dispute Resolution) 
nos domínios jurídico-administrativo e jurídico-tributário que se vai 
alcançando constantemente no nosso panorama jurídico muito se fica a 
dever ao contributo dos estudiosos publicistas, que vão dando conta de 
dos and don’ts das figuras em destaque. Esta edição é prova disso, apresen-
tando reflexões e novos contributos em torno de ODR (Online Dispute 
Resolution).

Ela espelha o projeto de ensino e investigação que tem sido desenvol-
vido no Mestrado em Direito Administrativo da Escola de Direito da Uni-
versidade do Minho, reunindo textos de Docentes e Estudantes da Uni-
dade Curricular de Mediação, Conciliação e Arbitragem Administrativas, 
e de Investigadores e Docentes Convidados que participaram no Ciclo 
de Webinars sobre Resolução Alterativa de Litígios Jurídico Públicos, 
iniciado em 2019-2020. Nestes seminários foram tratados temas como: 
A (necessária) lei de arbitragem voluntária administrativa (Doutor Rui 
Medeiros e Dr. Tiago Serrão); A arbitragem institucionalizada: o exem-
plo do CAAD (Dr. Nuno Villa-Lobos e Dra. Tânia Carvalhais Pereira);  
A arbitrabilidade de atos sancionatórios (Dr. Vasco Cavaleiro); A arbi-
tragem em matéria desportiva (Doutor Artur Flamínio e Dr. Nuno Albu-
querque); A medição de conflitos públicos (Doutora Marta García Pérez, 
Doutora Cátia Cebola, Doutor Fernando Martín Diz e Doutora Beatriz 
Belando Garín); Transição digital e Mediação online (Dra. Fernanda 
Calixto e Doutora Cátia Cebola) 

A todos os que aqui se juntam, deixo uma palavra de penhorado agra-
decimento pela gentil partilha das suas ideias. Ao Dr. Gonçalo Cadinha 
e à Dra. Ana Rita Silva agradeço a preciosa ajuda na correção dos textos. 
Aos mais jovens dirijo uma palavra de felicitação e de encorajamento, 
para que continuem a estudar estes temas. 

 

Gualtar, 1 de junho de 2022
isabel celeste m. fonseca
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